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LEI 0RDINÁRIA N° 634, DE 21 DE TUNHO DE 2024

Ementa.. Dispõe sobre Autorização para Abertura de
Crédito   Adj.cioml   Ttpo   Especial   para   o   fim   q"!
menciona, e dá outras prcmid£ncias.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE OUR0 VELHO, no uso
de  suas  atribuições  legaís  e  de  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
611/2023 de 19 de dezembro de 2023, combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Art.1° -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento
do  presente exercício e ainda  adicionar o  presente crédito  a  programação  constante  do vigente
Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, objetivando
atender a contabilização de despesas nas seguintes dotações:

Parágrafo único  - 0 crédito  de que trata  o  cflp#£ deste artigo  será  distribuído com  as  seguintes
denominações e classificações orçamentárias:

Unidade Chçamentária 21001 Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho
Função 10 Saúde
Sub-Função 301 Atenção Básica
Programa 0022 Saúde para todos
Ação de Govemo 1.125 Manutenção Atenção Básica - Emenda Parlamentar 2024
Elemento Despesa 319004 Contratação por tempo determinado
Valor RS 700.000,00

Fonte de Recurso 2000 Emenda Parlamentar de Bancada

Total do Clédito: R$ 700.000ü (Setecentos Mil Reais)

Art.  2°.  Para  atendimento  ao  valor  do  crédito  aberto  no  Art.  1°,  serão  utinzados  recursos
transferidos através de emendas parlamentar de bancada, no valor de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil
reais).

Art. 3° - A abertura do referido crédito especial não será computada para o limite autorizado no
art. 8°. da l.ei Municipal 611/2023 (LOA 2024).
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LEI ORDINÁRIA N® 634, DE 21 DE JUNH0 DE 2024

Ementa.. Díspõe sobn Autorização para Abertura de
Crédito  Adicional  Tipo   Especial  para  o  fim  que
menáona, e dá outras prcivídencias.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE OUR0
VELHO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
que dispõe a Lei Municipal n° 611/2023 de  19 de dezembro de 2023,
combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu smciono a Lei:

Aii. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
do tipo especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar
o   presente   crédito   a   programação   constante   do   vigente   Plano
Plurianual e metas  estabelecidas na Lei  de Diretizes Oçamentárias
para  2024,  objetivando  atender  a  contabilização  de  despesas  nas
seguintes dotações :

Parágrafo  único  -  0  crédito  de  que  trata  o  capw/  deste  artigo  será
distribuído    com    as    seguintes    denominações    e    classificações
orçamentárias:

Unidadc Ofçmcntária 2 1 00 1 Fundo Mtmicipal de Saúde de Ouo V€lho

unçao 10 Saúde

Sub-Fmçao 301 Atmção Bá6ica

8rama 0022 Ssúdc para dos

Ação de Govemo 1 . 1 25 Man`i.cnçâo Atgnção  Básica  -  Emcnda  Psrlamemar

2024

Elemento Despesa 3 1 9004 Contmtaçao por ternpo determinÂdo

alor RS 700.000,00

onte de Recufso 2000 EmcndÂ Parlmentar de Bancada

Total do Crédito: R$ 700.000,00 (Sete€entos Mil Reals)

Art. 2°. Para atendimento ao valor do crédito aber¢o no Art.  1°, serão
utilizados  recursos  transferidos  através  de  emendas  parlamentar  de
bmcada, no valor de R$ 700.000,00 (Setecentos Míl reais).

Art. 3° - A abertura do referido crédito especial não será computada
para o limíte autorizado no art.  8°. da Lei Municipal 611/2023  (LOA
2024).

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publjcação, revogadas
as dísposições em contrário.

Ouro Víelhon'B, 21 de junho de 2024.
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Prefeito Municipal
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